
LEI COMPLEMENTAR Nº 256, DE 28 DE MARÇO DE 2006 
Dá nova redação aos §§ 8º, 9º e 10 e acrescenta os §§ 11, 12, 13 e 14 à Lei Complementar nº 108, de 5 de outubro de 1999 



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:



Art. 1º Os §§ 8º, 9º e 10 da Lei Complementar nº 108, de 5 de outubro de 1999, passam a vigorar com a seguinte redação:



“§ 8º O serviço extraordinário previsto no art. 151 da Lei Complementar nº 002/1990, previamente solicitado e autorizado pela respectiva secretaria, poderá ser convertido em folga (crédito), na mesma proporção das horas extras efetivadas, acrescidas de 50% (cinqüenta por cento).



§ 9º Para conversão em folga (crédito), as horas extras comprovadamente efetivas e registradas deverão ser gozadas no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do dia da realização das mesmas.



§ 10. O servidor que executar serviço extraordinário e pretender converter em folga (crédito) deverá solicitar, por escrito, à chefia imediata com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência.”



Art. 2º Ficam acrescidos ao art. 1º da Lei Complementar nº 108, de 5 de outubro de 1999, os seguintes parágrafos:



“§ 11. Caberá à chefia imediata autorizar ou não a solicitação do servidor. Caso a ausência do servidor, na data escolhida pelo mesmo, venha causar prejuízos ao desenvolvimento do setor, a chefia imediata marcará outra data, respeitando o prazo máximo previsto no § 9º.



§ 12. Os servidores ocupantes de cargo comissionado não farão juz ao direito de folga (crédito), uma vez que devem estar disponíveis nos horários ordinários e extraordinários.



§ 13. A impontualidade habitual fica passível de penalidades previstas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.



§ 14. O formulário de ocorrência de ponto deverá ser preenchido nos casos previstos nos §§ 4º, 5º, 6º, 7º e 8º deste artigo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme modelo padronizado.”



Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de março de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.
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